
ATA DA MESA DIRETORA N.9 1/2022.

Aos seis dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e dois, às dez horas, reuniu-se os

integrantes da Mesa Diretora, sob a presidência da Vêreadora Rosa Maria Dezordi Lassen ê a presença
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Lewandowski. Presente a Servidora que esta subscreve Jussara Adriane Sarturi. Primeiramente, foi

acordado a designação do Servidor André Libardoni responsável por licitações e contratos da Câmara

Municipal para o sistema Licitacon-TCE/RS. Ficou acordado pelos presentes também, conforme

Resolução ne ?go?ofg, de 17 de junho de 2019 e Regimento lnterno, a designaçâo da Vereador Dionei

de Mattos Lewandowski. como Ouvidor e o Vereador substituto na ausência do mesmo o Vereador
Valmir iosé Dutra Vieira ê a Servidora Juliana Keidann Mai, para acompanhar a parte administrativa. Foi

recebido ofício OOUZO2L/CMVJ, da Vereadora Ouvidora, apresentando relatório da Ouvidoria do ano
de 2o2!. Em relação âo Alarme da Casa, ficou acordado chamar novamente a Empresa que fez a

inclusão dos novos Servidores e Presidentê para colocar a nova Presidente e fazer os ajustes
necessários de senhas. Também decidiu-se solicitar ao responsável pelas compras proceder
lêvantamento de preços de Galeria de Legislatura passada, quadros dos Presidentes anteriores, 01
computadot 02 Nobreak, 02 Ar Condicionado, Retroprojetor para o Plenário e Bandeira do RS. A
Servidora Jussara ficará como responsável operacional. Responsável pelo lançamento da legislação na
BLM, Servidora Josiana Freo Rossato. Servidor André pelos lançamentos no Licitacon e Siapes e Slâpes
web e demais pertinentes de folha de pagamento. Ficou acordado solicitar ao Oflcial Administretivo
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entregaram a declaração de bens, entre outros, para fins de incluir no relatório de contas de gestão
2021. Em relação ao Projeto de Lei de concessão de auxílio alimentação, reajustável no mês de janeiro,
ficou acordado por reajustar conforme o índice estabelecido no Art.4e, parágrafo único. Demais
assuntos serão tratados na próxima reunião. Nada mais havendo a tratar, após lida e achada conforme,
vai devidament ssinada
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